
CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO E EMPRESA COMERCIAL VIEIRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS por ifltermédio da Secretaria & Cultura, Turismo e Desporto, com sede 
no(a) Rua Vereador Marcolino Olavo 770, Centro, na cidade de Groafras /E€tado Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.598.709/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Luiz Carlos Rodugus nofixady(a) pela Portaria n°  004, de 04 de 
janeiro de 2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CØMgÇ1AL VIEIRA COSTA LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  41.250.14210001-94 sediado(a) na Rua Padre Moacir,102, Loja B, Centro, em 
Quiterianopolis-CE dor4vante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joelma Machado 
Oliveira(proprietária) conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n°240401/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1 °  de abril de 2021, Decreto 
Municipal n°  40/2O23, de 19 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS COMPETIÇÕES E EVENTOS 
ESPORTIVOS, PARA ArENDER AS NECESSIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO DE GROAÍRAS/CE nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2. Objeto da contratacão: 

ITEM DE$CRJÇÃÔ' QJ)  'H TO 
A ANTENA PROFISSIONAL PARA REDE DE VOLEI 
É UM BASTÃO/VARA FLEXÍVEL COM 1,80M DE 
COMPRIMENTO E APROMMADAMENTE IOMM 

A Antena Profissional Para Rede De Velei é um bastão/vara 

01. 
flexível com 1,80m dt comprimento e aproximadamente GOLO 
10mm, fabricada com fibra de vidro. As cores vermelha, e UND. 

FIBRAS 
2 15799 '4 	' '4' 31598 

branca estão alternadas sequenciamente em toda a extensão 
das antenas permitindo maior visualização em jogo. Pintura 
Em Esmalte Sintético, Confeccionada Em Fibra de vidro, 
Diâmetro 3/8 (Aproximadamente), Altura De 1,80 Metros 
(Aproxirnadamente),Listrada De Vermelho e Branco. 
APITO EM CORPO PLÁSTICO, SEM ESFERA. O 
EQUIPAMENTO ECOA À 20 (VINTE) METROS DE 
DISTÂNCIA, COM UM RUÍDO DE NO MÍNIMO 4,0 
'(Hz 

Apito em corpo plástico, sem esfera. O equipamento ecoa à 
20 (vinte) metros de distância, com um ruído de no mínimo 
4,0 KEIZ. Também a 20 (vinte) metros de distância, o 
equipamento produz um ruído de no mínimo 95 Db a favor do 
vento (4 nós) e mínimo de 85 Db contra o vento (4 nós). 

 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, 
COSTURADA, COM 32 GOMOS 

Bola oficial de futebol de campo adulto, costurada, com 32 
3.  gomos, confeccionada com (pu), contendo miolo da válvula UNI). MAGUSSY 20 R$ 99,79 R$ 1.995,80 

slip system substituível e lubrificado, com câmara de ar em 
airbility, 	diâmetro 	entre 	68 	- 	 70 	centímetros, 	peso 
gpçximado 420 de 440 gramas  
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BOLA OFICIAL DE FUTSAL ADULTO, EM 
TERMOTEC, COM ACABAMENTO EXTERNO 
EM COURO SINTÉTICO POLIURETANO (PU), 
COM 12 GOMOS 

04. Bola oficial de ffitsal adulto, em termotec, com acabamento UND. MAGIJSSY 20 
externo em couro sintético poliuretano, (pu, com 12 gomos 
contendo miolo da válvula slip system substituível e 
lubrificado, com câmara de ar em airbility, com os seguintes 
parâmetros: diâmetro entre 62 - 64 centimetros, peso de 420 
- 440 gramas 
BOLA OFICIAL DE HANDEBOL }12L, 

RS 119,89 	R 2,397,80 

CONFECCIONADA 	EM 	POLIURETANO(PU), 
COSTURADA, 32 GOMOS 

UND MAGUSSY  5 ES 13899 ES 69495 Bola 	oficial 	de 	handebol 	h21, 	confeccionada 	em 
poliuretano(pu), costurada, 32 gomos, miolo 	slip system, 
removível 	e 	lubrifiçado, 	câmera 	airbility. 	Peso 	entre  
325 Ê4002 circunferôncia:54cm - 56 cm  
BOLA OFICIAL DE VOLEI DE QUADRA 
INDICAÇÃO: COMPETIÇÃO 1 PRÓFJ$SLONAIS E 
AMADORES APROVADA PELA ELYB 

8k4ff6 	P 	9Ji2UADRA INDICAÇAO: 

AMADORES 	Aprovada 	pela 	FIVB 	- 	 Federação 
Internacional de Voleibol - é utilizada nos campeonatos 
mundiais, 	Olimpíadas 	e 	principais 	competições. 	É 
também a Bola oficial da CBV . Produzida em Sistema de 
Microfibra com tecnolõgia Double Dimple minimiza a 

6.  resistência do ar e maximiza a precisão da bola, dando um UND. 10 ES 578,99 ES 5.789,90 

maior controle ao jogador. Sua tecnologia Nano Baflon 
Silica previne a superfiçie dabolade se tomar -escorregadia 
devido ao suor e sua superficie Super Coinposite cover 
propicia um maior grip e uma maior 	sensação de 
aderência. 	18 	painéis 	aerodinâmicos 	Tamanho 	5 
OFICIAL Circunferência: 
65-67cm Peso: 260 -280g Laminada com uma tecnologia 
diferenciada para um melhor 	deslize V200W,Gênero: 
Unissex,Indicado para: Dia a Dia. 
BOLA OFICIAL DE VOLEI DE QUADRA PARA 
TREINAMENTO DA EQUIPE E ESCOLINHA, 
CARACTERÍSTICAS LAMINADO: MICROFIBRA, 
GOMOS: 18 
BOLA OFICIAL DE VOLEI DE QUADRA Para 

7.  treinamentoda 	equipe 	e 	escolinha. ,  UND. MAGUSSY  15  ES 198,99 ES 2.984,85 
CARACTERÍSTICAS 	laminado: 	microfibra, 
gomos: 18, camada interna: neotec, 

termotec , peso: 260 -2iJg, circunterencla: 65-67cm. 
Aprovada pela Federação internacional de voleibol (FIVB), 
está presente nas Federações de Voleibol (FPV).  

8.  BOLA 	VÔLEI 	DE 	PRAIA 	INDICAÇÃO: UND. MAGUSSY 10 R$290,00 R$2.900,00 

JOELMA MACHADO 	Aesr,,do rie forma sgltaI pai 
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COMPETIÇÃO 1 PROFISSIONAIS E AMADORES E 
TREINAMENTO DAS EQUIPES E DUPLAS 
COMPETIDORAS.APROVADA PELA FIVB 
Bola Vôlei de Praia Indicação: Competição [Profissionais e 
Amadores e treinamento das equipes e duplas 
competidoras.Aprovada pela FIVB (Federaço 
Internacional de Voleibol). Superfície em çouro sintético 
com tecnologia Super Composite Cover torna a bola mais 
leve e com um excelente grtp, e a tecnologia twinsilobk 
repele a absorç 
durabilidade. 10 	 -ou 

Costura de 

BOLA VØLEI  DE PRAIA: INDICADA PARA OS 
JOGADORES DE VÔI El DE PRAIA 
Bola vôlei de praia. Indicada para os jogadores de vôlei de 

09. 

	

	praia, Composição. Confeccionada com pu Pró UND, MAGVSSY 10 R$ 260,00 R$2.600,00 
Circunferência aproximada: 66 -68 cm Miolo: Lubri ficado e 
removível Peso aproximado: 260 - 280 g Costura: Não 
possui Origem: Nacional Como 12, cor amarelo 

	

3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência; 
2, O Edital da Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos sunracitados. 

	

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, 
4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não !'enováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

	

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2. Os materiais devei -ão ser entregues nos locais indicados na Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal 
demandante, no prazo máximo de 5(cinco) dias, 

	

4. 	CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

JOELMA MACHADO 	
A,5inadoeformdlgi,aI por 
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S. 	CLÁUSULA QUINTA— PREÇO 

1. O valor total da contratação é de R$187,360,00 (Cento e oitocentos e sete mil, trezentos e sessenta reais) 
1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos 	 1 

	
efetivamente 	 fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO 

1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referntes epeqntrgm-se definidos no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA —REAJUSTE 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado em 18/0312024. 

2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrata4e o preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante do índice IGP-M, exclusivamente para aa obiigações iniciadas e concluídas 
após a oconencia da anualidade. 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o intenegno mínimo de um ano será contado e. partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice () de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importaneia calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente tão logo seja(n) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a sei extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s) em substituição, o(s) que vier(em) a sei determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditwo. 

8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

fl 

 

S. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. São obrigações do Contratante: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientificar  órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

Assinado de forma digital 
JOELMA MACHADO porJOELMA MACHADO 
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1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir -, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11. Responder eventuais pedidos de reestabelechnento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	CLÁUSULA NONA- 

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste cozitrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa pçffexta e'çecução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

2, Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repr eitã-Io na execução do contrato. 
3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidaniente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4. Atenderás detenuinagoes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
S. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste eonuaro, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos ferraaiej3ts e teniljos demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a lcgisjação de regência; 

6. Reparar, corrigir, removei reconstruir oti suhsijtuir, às suas expensas no total ou em parte no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se veifiçuem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nÔ  8.078, de l99Q), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaçao ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8. Não contratar, durante a vigência 4p contrato cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SCAF, o contratado 
deverá entregar ao setor, responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) plifova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e àflívida Ativa da União 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhista, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem corno aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estqja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dó 
objeto, durante a vigência do contrato. 

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

JOELMA MACHAOQ ;rto por 
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17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo 
perigoso ou insalubre; 

18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na. licitação; 

19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paraurafo único); 

21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do eútnptimento do contrato; 
22. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no d.imenienamernp i1qi4antitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores flturos e incertos deyl44g complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta nao seja sattsfatõrio para o atendimento do ob1eto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no ari. 124, 11, d, da Lei n° 14.133. de 2021; 

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

10. 	 ol::CIMA.. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

1. As 

da apresentação da prop 
expressa. 

2. Os dados obtidos somem 
boa-fé e com os princípic 

3. E vedado o compartilhan 
4. A Administração devera 

firmados ou que venham 
5. Terminado o tratamento' 

das hipóteses d.o art. 16 
fins de comprovação do 
obrigações. 

6. E dever do contratado ori 
da LGPD.  

que 

'os dos dados obtidos fora das 
o prazo de 5 (cinco) dias úU 
pelo Contratado. 
rmos do art. 15 da LGPD...éJ.d 

a todos os dados pessoais a que 
Devenha a ser firmado, a partir 
de declaração ou de aceitação 

i seu acesso e de acordo com a 

mitidas em Lei. 
is os contratos de suboperação 

atado eliminá-los, com exceção 
guarda de documentação para 

1 enquanto não prescritas essas 

e responsabilidades decorrentes 

7. O Contratado deverá exigir d6.Snbdperade 	subcontratados . õ cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LQD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LG}'D. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

JOELMA MACHADO
por  

J0~ MACHADO 
OLIVEJRA:94562296372,OLM!E1RAi94562296372 

Dado,: 2024.05.1709:59:40 -03u0 



SA—— 	 GOVERNO S1L 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e. der causa à inexecução total do contrato; 
d. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
C. 	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquerriptig: 
li. 	praticar ato lesivo previsto no ar(, 5° da Lei n° 12,846, de 1 0  de agosto de 2013. 
2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infi-açôçs acima desçritas as seguintes sanções: 

i.Advertênçia, quando o contratado der causa á inexecuço parcial do coirlrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 42°. da Lei n°14.133, de 2020; 

ii.lmpediinento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b ', "e" e "d" do subirem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 4 4°. da Lei n° 14.133. de 

üi.Declaração de inidoneida€je para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "1", "g" 
e "li" do subi tem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156. 45°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cepto) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixadoi para apresentaçán, suplementação ou 
reposição da garantia. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extunçao do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133. de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a "h" do subir em 12, 1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecuç-ão total do contrato prevista na alínea 'e" cio subitem 12.1, de 0,07% a 10% do 
valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12. 1, a muita será de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na a1rna "«'do subitein 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na ali -rica "a",do subirem 12,1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato 

3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9 °. da Lei n° 14.133. de 2021) 
4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §7°. da 
Lei n° 14.133. de 2021). 

1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157. da Lei n°  14.133. de 2021) 

5. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156. 48 °. da Lei n° 14.133. de 2021). 
6. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei n°14.133. de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156.41°, da Lei n°14.133, de 2021): 
a. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b, 	as peculiaridades do caso concreto; 
C. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. 	os danos que dela provierem para o Contratante; 	JOELMA 	Assinado de forma 

dig{tal porJOELMA 
MACHADO V)AACHADo 

011 VEI RA:94562 OI,4yEIA:94562296372 
)adõ:-2o24.05,17 

296372 	09:59:48-0300 
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e. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
9. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
M. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle de fato ou de direito, com o Contrat4do 4  obsotvados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise íurídiea prévia (a. 160, da Li n 14.133. de 2021) 
11. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis coxitdo da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela s de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de mpresa punidas (Cnep), instituídos no 

12. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
' 	passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

13. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciabuente CQW os cieditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admjnistrativo que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n 9  26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1, O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes. 

2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrejá na próxima data de aniversário do contrato desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ó  14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato, 
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagan»ientosjá efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 

7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, cama, da Lei n.° 14.133, de 2021) 

8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge; 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

9. 
14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

JOELMA MACHADO 	 P" 

OLIVF RA:94562296372 ..CuvzIoA:04552291375 
Dados+ 202405.1709:09:17,0947 
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DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 0401.27.812.2702.2.022 j 	33.90.30.00 - 

FUNfE: 1500000000 
2, 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DOS CASOS OMISSOS 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispojçoe centidas na Lei a° 14.13, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as di pqsiçpea comidas na L ei no  
41'fl.LLWO FeL 4v1 'Ma 5LLLJflJ0W4t&O 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais regei-se-ão pela disciplina dos art s.j24se uintesdaLei n° 14.133. de 2021. 
2. O contratado é obrigado a aceitar, iras mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido á prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ueeestdade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máidwo de 1 1  (um) mês (cri. 132 da Lei 
a° 14.133 de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteraçãó do cntiato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de teimo aditivo na forma do art. 136 da L ei n' 14433 de 2021. 

	

17. 	CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA,— PUBLICAÇ Â0 
1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet em atenção ao art. 
91, capul, da Lei n.° 14.133, de2021 eao art. 50, 2,4g,Lein. 12.527, de 2011,c/car€. 7 0, 3°, inciso V, do Decreto 
n.  24e012. 

	

18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92. $j °) 
1. Fica eleito o Foro da Comai cc do Município de GROAÍRAS,Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não pudacin ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10 ,  da Lei 
n° 14.133/21. 

GROAÍRAS (E) 16 drffiJg de 2024. 

SECRETARIA DE LTURA, ¶FURISMO E D 
CNPJ: 07,598.709/0001-80 

Luiz Carlos Rodrigues 
CONTRATANTE 

Rs,inedo de ormadigital por 
JOELMA MACHADO tJOELMAMACHADO 

OLIVEIRA:94562296372 OUVEIRA.94562296372 

sooa 
COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA 

CNPJ: 41.250.142/0001-94 
Joehna Machado Oliveira 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS; 

1. 	L4h2flP?ÇD 6 ôt 

2.______  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS - CE 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 2404.0112024— PE 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

CONTRATADA: COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE MAIO DE 2024. 

VALOR DO CONTRATO: 19.929,28 (dezenove mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos) 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS COMPETIÇÕES E EVENTOS 

ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE GROAÍRAS/CE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ORIGEM DOS RECURSOS: ORDINÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DoTÂÇÓ tIZMk$tOPiT1 
'ORÇkfl$flMtÍA Df3SWSAS 

SEC DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 0401.27.812.2702.2.022 L 	3.3.90.30.00 
FONTE: 1500000000 

ASSINA PELA CONTRATADA: COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA. 

CARGO: PROPRIETARIA. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: JOELMA MACHADO OLIVEIRA. 
CARGO: ORDENADOR DE DESPESAS. 

A SER PUBLICADO EM 16 DE MAIO DE 2024. 
"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍIRAS" 

Rua Ver Maito4lno Otav0,770 	 groairasceQovbr 	 tbconJpretgroatças B8S6474103 Centro, GroaflBs-CE / CEP: 62190-000 
CNPJ: 075987090001-80 	 ©pregroairas 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONJCO N° 2404.01/2024— PE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS COMPLTIÇOES E EVENTOS 

ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE GROAÍRASCF. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROAIRAS e COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA. inscrita sob o CNPJ/MF N° 
41.250.142/0001-94 referente ao Processo Licitatorio na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 
2404.01/2024— PE. 

GROAÍRAS/CE, 16 DE MAIO Df 2024. 

LU4á2S 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

RUa Ver. Marcino Orava770 	 groairasxe.govbr 	 lbcorn/retgroafras 	88 3847-1 103 () Cenho, Groahos-cE / CEP: 62190-000 
CNPJ 07.596709/0001-60 	 () @prefgroairas 


